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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART CARGO-FUNÇÃO
Nº PE20231015053

SUBSTITUIÇÃO à
PE20231009157

1. Responsável Técnico

MAURICIO LIRA DE MIRANDA JUNIOR

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1815093200

Registro: 1815093200PE

2. Contratante

Contratante: MAURÍCIO LIRA DE MIRANDA JUNIOR CONSULTORIA CPF/CNPJ: 23.828.850/0001-88

RUA DESEMBARGADOR JOÃO PAIS Nº: 53/A

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DAS DORES

Cidade: CARUARU UF: PE CEP: 55002020

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: MAURÍCIO LIRA DE MIRANDA JUNIOR CONSULTORIA

RUA DESEMBARGADOR JOÃO PAIS Nº: 53/A

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DAS DORES

Cidade: CARUARU UF: PE CEP: 55002020

Data de Início: 01/08/2023 Previsão de término: Não especificado

Tipo de vínculo: SÓCIO

Identificação do cargo/função: Diretor(a)

4. Atividade Técnica

1000 - OUTRA Quantidade Unidade

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

30,00 h/sem

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO - RESPONSÁVEL TÉCNICO

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

MAURICIO LIRA DE MIRANDA JUNIOR
RNP: 1815093200
Data: 27/06/2025 16:53:45

MAURICIO LIRA DE MIRANDA JUNIOR - CPF: 036.903.394-99

MAURÍCIO LIRA DE MIRANDA JUNIOR CONSULTORIA - CNPJ:
23.828.850/0001-88

9. Informações

* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 15/09/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: w53d5
Impresso em: 27/06/2025 às 16:53:45 por: , ip: 45.234.190.231

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco
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